










 

Of. Pres. n.º 082/2023-CINDRE                                                   

Brasília 20 de junho de 2023                 

A Sua Excelência 
WALDEZ GOES 
Ministro da Integração Nacional e do Desenvolvimento Regional 

Assunto: Remanejamento das emendas da Comissão de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional (CINDRE) 

            Senhor Ministro, 
 

                   Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para 

informar que a Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento e 

Desenvolvimento Regional (CINDRE) RP 8 apresentou emenda parlamentar ao 

Orçamento Geral da União no exercício de 2023. 

Ante o exposto, solicito as alterações a seguir descritas: 
DE: 

Emenda Órgão 
Moda-
lidade 

Funcional programática Ação GND  Município CNPJ  Valor 

50330002 53000 40 20.608.2217.00SX.0001 

00SX - Apoio a 
Projetos de 
Desenvolvimento 
Sustentável Local 
Integrado 

4 Macapá 05.995.766/0001-77  125.000,00 
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PARA: 

Emenda Órgão 
Moda-
lidade 

Funcional programática Ação GND  Município  CNPJ Valor 

50330002 53000 40 20.608.2217.00SX.0001 

00SX - Apoio a 
Projetos de 
Desenvolvimento 
Sustentável Local 
Integrado 

4 Santana 23.066.640/0001-08  125.000,00 

UTADO FABIO GARCIA/UNIÃO-MT 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Tendo em vista decisão desta Comissão, e considerando a relevância da ação 00SX 
- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, solicita-se o 
remanejamento do Município de Macapá, inscrita no CNPJ: 05.995.766/0001-77 para 
Município de Santana, inscrita no CNPJ: 23.066.640/0001-08, conforme indicado na 
tabela acima.  

 

Atenciosamente, 

                                             

Deputado FABIO GARCIA 
PRESIDENTE  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Institucionais

Secretaria Especial de Acompanhamento Governamental
Diretoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Execução Orçamentária
 
 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 393/2023/CGAOR/DEO/SEAG/SRI/PR

Brasília, 21 de dezembro de 2023.      

 

À Assessoria Parlamentar e à Setorial Orçamentária do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional.
 
 
Assunto: Indicação de beneficiários e alterações orçamentárias de emendas de comissão (RP 8).
 
Senhor(a),

1. Em atendimento ao que dispõem a Portaria Interministerial MPO/MGI/SRI-PR Nº 1, de 3
de março de 2023, e a Portaria SOF/MPO Nº 14, de 16 de fevereiro de 2023, a Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República encaminha as solicitações de indicações de beneficiários e/ou
de alterações orçamentárias das emendas de comissão (RP 8).

3. A SRI permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, bem como
comunica que poderá convidar o órgão para reuniões específicas sobre o tema.

LEANDRO FREITAS COUTO 
Diretor de Acompanhamento da Execução Orçamentária 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Freitas Couto, Diretor(a), em 22/12/2023, às
12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4851299 e o código
CRC DDD2F6FC no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

    

  

                        Atenciosamente,  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Of. Pres. nº 183/2023  
                                                             Brasília, 20 de dezembro de 2023. 

 
Ao Exmo Senhor 
ALEXANDRE PADILHA 
Ministro-Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República 
 

 
Assunto: Troca de indicação de proponente 

 
 
Senhor Ministro, 

 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para informar que a 

Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento e Desenvolvimento Regional 

(CINDRE) RP 8 apresentou emenda parlamentar ao Orçamento Geral da União no 

exercício de 2023. 

Ante o exposto, solicito as alterações a seguir descritas:  

De: 

 

 

 

MINISTÉRIO 

(ÓRGÃO) 

PROGRAMA 

Nº 
RP 

AÇÃ

O 
MUNICÍPIO UF CNPJ 

VALOR 

(R$) 

MIDR 
53000202300

26 
8 00SX 

NOVA PRATA DO 
IGUAÇU 

PR 
78.103.884/000

1-05 2.500.000,00 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234479188500
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Para: 

 

 
 

                               Atenciosamente, 

 

Deputado Padovani 
                                                                       Presidente  

MINISTÉRIO 

(ÓRGÃO) 

PROGRAM

A Nº 
RP AÇÃO MUNICÍPIO UF CNPJ 

VALOR 

(R$) 

MIDR 
53000202300

26 
8 00SX SALTO DO LONTRA PR 

76.205.707/0001
-04 2.500.000,00 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234479188500
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